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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

 
 

DECRETO nº. 411/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, e com base no Protocolo Geral sob n°. 
04953/2022, 

Considerando o art. 102, III, b, da Lei Municipal nº. 
2155/2010; 

Considerando o óbito de Vera Cristina Rodrigues da Luz, 
ocorrido em 07 de abril de 2022 (Certidão de Óbito 083634 01 55 2022 4 00040 054 
0008891 13), 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, a concessão de LICENÇA 

REMUNERADA, pelo período de 30 (trinta) dias, a senhora MARLI APARECIDA DA 
LUZ, servidora com cargo em provimento efetivo de Cozinheira/Merendeira, 
matriculada sob nº. 4.039, condedida atravrés do Decreto n°. 249/2022, 01 de abril de 
2022. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
produzindo efeitos retroativos à data de 07 de abril de 2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de abril  de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 412/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04311/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 
próprias de seru cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMUS, exerce a função de Coordenadora das Oficinas Terapeuticas do CAPS , 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, a senhora VANUZA FERREIRA DOS SANTOS 

TEBALDI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.502-7 II/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.479-49, matriculada sob n°. 3.802, Gratificação de Função FG 

05, o que corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por cento), do vencimento 

básico de carreira. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 

Gabinete da Prefeita, 28 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 413/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04313/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei 

Municipal nº. 2.610/2016 e o Decreto n°. 099/2011, onde ambos os instrumentos 
regulamentavam o TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Técnica em Enfermagem, também irá exercer a função de 
responsável pela organização e inserção de documentos no sistema da Estratégia da 
Saúde da Família da UBS Dr. Domingos Cunha, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo efetivo de 

Técnico em Enfermagem, a senhora ISABEL CRISTINA CORDEIRO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.232-8 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.329-40, matriculada sob n°. 3.360, Gratificação de Função FG 05, o que 
corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por cento), do vencimento básico de 
carreira. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 28 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 414/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 02975/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02975/2022, que informa 
sobre um furto de peças do veículo GM/Zafira, placas AMN – 1676 na garagem 
municipal de veículos leves. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 416/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03582/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 

com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03582/2022, que informa 
sobre um furto ocorrido no local que abriga transmissores e equipamentos da Rádio 
Jaguariaíva na data de 24/03/2022. 

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 29 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

 
 

DECRETO nº. 415/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogada de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03347/2022 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03347/2022, que informa 

sobre um sinistro com o veículo Caminhão Basculante VW/26.220, placas ASY – 2895, 
no Bairro Pesqueiro na data de 21/03/2022. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 29 de abril de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

DECRETO nº. 417/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 03768/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03768/2022, que informa 

sobre os fatos descritos no Boletim de O corrência n°. 2022/256489 . 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 29 de abril de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  
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